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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, neste
ato representado pelo Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.°
48/2025, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de
2025, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão considerando o Julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.®
013/2025-SRP, convoca a empresa PJP SUPERMERCADO LTDA devidamente registrada sob o
CNPJ N.® 54.736.383/0001-90, sediada a Rua Nossa Senhora das Graças, n° 145, Centro, Vargem

Grande/MA - CEP 65.430-000, e-mail pjpsupermercadoltda@gmail.com , telefone (98) 98 99127-
9812, representada por seu sócio administrador, o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA,
nacionalidade brasileiro, solteiro, empresário, RG.: n° 0000831235977 SESP/MA e CPF n°
996.064.703-00, residente e domiciliado na Rua Dezesseis, n° 74, Condomínio Acrópole, Bloco 05,
Apartamento 04, Residencial Pinheiros, Cohama, São Luís/MA - CEP 65.064-423, para assinatura
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preço para eventual contratação de
pessoa(s) jurídíca(s) para fornecimento de Cestas Básicas, de interesse das Secretarias
Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.” 013/2025-SRP.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 18h:00min (dezoito horas), ou assinar
eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

\.\
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Sr. vr MAGALHÃES MODESTO

Portaria n. ® 48/2025
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS fARP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 01020120/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 020120/2025

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.°

48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão considerando o julgamento
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.® 013/2025-SRP, para REGISTRO DE
PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve
registrar os preços da empresa signatária, vencedora abaixo identificada, de acordo com a
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.° 123/2006.

RESOLVE

REGISTRAR OS PREÇOS para o fornecimento proposto pela empresa PJP SUPERMERCADO
LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.° 54.736.383/0001-90, sediada a Rua Nossa Senhora

das Graças, n° 145, Centro, Vargem Grande/MA
pjpsupermercadoltda@gmail.com, telefone (98) 98 99127-9812, representada por seu sócio
administrador, o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, solteiro,

empresário, RG.: n° 0000831235977 SESP/MA e CPF n° 996.064.703-00, residente e domiciliado na

Rua Dezesseis, n° 74, Condomínio Acrópole, Bloco 05, Apartamento 04, Residencial Pinheiros,
Cohama, São Luís/MA - CEP 65.064-423, nas quantidades estimadas, de acordo com clas^ficacão
por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento con\ ocatóíb e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabeJ^idas lo Lei
Federal n.® 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de jan^nrdl 2025
e Lei Complementar n.® 123/2006. '

CEP 65.430-000, e-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preçc
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Cestas Básicas, i le in^r^e das
Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão MA
com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELE TRC
013/2025-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação}e propofeta
de preços apresentada pela empresa licitante classificada em 1° (primeiro) lugãrj conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 020120/2025;

meseL do

plai^i eyentual

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO
I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

2.1.1.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021;

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

deveNd2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáric,
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta ei\^uant itativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

0 ser

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecec jres
que:

os ig lais aos OT2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pre(

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta originai.

V
2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata. ^

Pr.iç.i da Bandeira, S/N, Contro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhdo
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O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva para
0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.5.

Para llns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
originai;

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

2.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.1.

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.2.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133,
de 2021;

2.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2,10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disp mibilfeada no
Sistema de Registro de Preços;

2.9.1.

V.

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastr) de

reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e posteri( r os
; condiçõesdemais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo

propostas pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contra ação
do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventua atua

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Proço da Bandeira, S/N. Centro

Sào Luls Gonzaga do Maranháo
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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2.12.1.

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso para fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Licitações e Contratos (SLC).

CLAUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO

DOS PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

4.1.

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-ílnanceira inicial deste instrumento;

4.2.

Os preços registrados que sofrerem revisão, nao ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.3.

Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o Órgãc Lereí^iador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registraco, de f rma a
adequá-lo no mercado; \ I

4.4.

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual red ição
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dec( rrencia de
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invi tbilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inci‘ o II <
art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

4.5.1.

do

rda Bandeira. S/N. Centro
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4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021;

4.5.3.

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anual idade e
0 índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;

5.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

5.1.2.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa;

5.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgã )s e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de^prrços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com v sTã5
à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n. 14.133,

5.1.4.

de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedoi^não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornect dor^querei
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato si perv( niej|^e que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedidolde £ Iteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre aTTwiabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

5.2.1.

Prt^CA da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 6570C-000

vAvw.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 2.7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.5.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

5.2.6.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas ao fornecimento, em conformidade com a Ordem de
Fornecimento/Serviços emitida pelo Órgão Contratante.

O prazo para entrega ou início dos serviços deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis^cQntados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços, e as demais confom e o TeVmo de
Referência (ANEXO I) do Edital.

6.2.

V

CLÁUSULA SÉTIMA

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDArfETN

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pr íços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
participantes e não participantes do registro de preços;

7.1.

üTThs entidí^^es

O remanejamento somente poderá ser feito:7.2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante^^ju.7.2.1.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante7.2.2.

rPr.iço da Bandeira. S/N. Centro

São Luts Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento;

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto Municipal n.° 03,
de 03 de janeiro de 2025;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.5.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela estabelecidas e
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do Item
7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estftfeel«<;jdo pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.1.

8.1.2.

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n.'
03, de 03 de janeiro de 2025;

8.1.3.

A

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não ho iver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificac iS, e n razão^
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento/Serviços ( ecor en^^ste
registro;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e iustifícaag^s p( los Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

Proço da Bandeira. S/N. Centro
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8.1.7.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.3.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

8.4.

Por razão de interesse público;8.4.1.

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou8.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n.°
03, de 03 de janeiro de 2025.

8.4.3.

No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através

de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela;

8.5.

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades cabíveis.

8.6.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da pena idades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.

V

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registr) de ^
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadan" mte
após terem assinado a ata.

9.1.1.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades |4ôCorrenteá do
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hip Dtese > em quS©-
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, cas(' no < ualA^erá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.2.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocoii|nci s previstas
no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamenTo do registro
do fornecedor. I N

9.3.

Pr.iça da Bandeira. S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhao
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à
Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor
ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

10.3.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qílçl seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os qui^s não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.		

10.4.

10.5.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidac e, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registradc > na
Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.6.

dobroNiN
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidad í, ac
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o j eren( iad
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não f artici
aderirem à ata de registro de preços; ^

10.7.

I; e os

í^que

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico^R^pitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municip: 1, ã adesão

10.8.
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à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 10.7.

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.10.10

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N." 013/2025-SRP e seus anexos e
as propostas das empresas registradas;

12.1.

12.2.

Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA;

12.3.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade;

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.° 14.1^, de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025 e Lei Complementar
n.*^ 123/2006;

12.4.

12.5.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no ceijfHITTa licitatoi^o,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respecti\ ds fc rnecedor^
classificados, conforme Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de 2025. '★

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RELAÇÃO DO OBJETO

Dados da empresa DETENTORA:14.1.

Prnça dtí Bandeira. S/N. Centro
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EMPRESA: PJP SUPERMERCADO LTDA

CNPJ: 54.736.383/0001-90

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora das Graças, n° 145, Centro, Vargem Grande/MA - CEP
65.430-000

E-MAIL: pjpsupennercadoltda@gmail.com
TELEFONE: (98) 98 99127-9812
PROPRIETÁRIO: CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA
CPF: 996.064.703-00

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0000831235977 SESP/MA

14.2. Dados da(s) empresa(s) do Cadastro de Reserva da ARP da empresa DETENTORA:

Não foram apresentadas solicitações para cadastro de reserva

14.3. Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:

OBJETO/DESCRIÇÃO VLR. TOTALQTD. I UNID. i VLR. UNIT.ITEM

AMPLA CONCORRÊNCIA

Cesta Básica Contendo; Açúcar Refinado, Arroz

Agulhinha Branco, Biscoito Salgado, Café Torrado e
Moído, Farinha de Mandioca Ikg, Feijão Carioquinha
Tipo I, Leite em Pó Integral, Macarrão Tipo Espaguete,
Margarina com Sai 250G, Óleo de Soja Vegetal,
Sardinha em Óleo Comestível em Conserva, Farinha de

R$ 80,00 R$480.000,0006.000 Cesta1

Milho Flocada e Sal Refinado Iodado, Características

Adicionais: Produtos de T qualidade, prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo
humano e em conformidade com a legislação em vigor.

RESERVADOS PARA ME/EPP

Cesta Básica Contendo: Açúcar Refinado, Arroz

Agulhinha Branco, Biscoito Salgado, Café Torrado e
Moído, Farinha de Mandioca Ikg, Feijão Carioquinha
Tipo I, Leite em Pó Integral, Macarrão Tipo Espaguete,
Margarina com Sal 250G, Óleo de Soja Vegetal,
Sardinha em Óleo Comestível em Conserva, Farinha de
Milho Flocada e Sal Refinado Iodado, Características

Adicionais: Produtos de L’ qualidade, prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo
humano e em conformidade com a legislação em vigor.

VALOR TOTAL ESTIMADO (RS)

RS 160.M0,000R$ 80,002.000 Cesta2

V

R$ 640.000,1 00

(seiscentos e quarenta mil reais)

Cada Cesta Básica será composta dos seguintes itens e quantidades:

[^J^^ama

Ç TD.OBJETO/DESCRIÇAOITEM

AÇÚCAR REFINADO. Tipo: Pó Fino, Unidade de Fornecimento: Embalagem com I
Quilogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

ARROZ AGULHINHA BRANCO, Unidade de Fornecimento: Embalagem com

IQuilogramas. Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

11

Quilograma22

Prac.T da Bandcirn. S/N. Centro
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BISCOITO SALGADO, Tipo: Cream Cracker, Unidade de Fornecimento; Embalagem
com 400G, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

CAFE TORRADO E IMOIDO, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 250G,
Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

FARINHA DE MILHO FLOCADA, Unidade de Fornecimento: Embalagem com

500G, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I, da safra corrente. Unidade de Fornecimento:

Embalagem com IQuilogramas, Características Adicionais; prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação

Pacote3

Unidade4

Pacote5

Quilograma16

em vigor.

LEITE EM PÓ INTEGRAL, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto
para a alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequado. Teor
nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais — 13%, sem
gorduras trans, enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino,

homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou
empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência
de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Unidade de

Fornecimento: Embalagem com 200G, Características Adicionais; prazo de validade

mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de farinha de trigo
especial ou da sêmola de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto

com ovos, vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,

isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais:
odor e sabor próprios. Unidade de Fornecimento: Embalagem com 500G, Características
Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano
e em conformidade com a legislação em vigor.

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto
límpido e isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões
legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13 ml. Unidade de Fornecimento: Embalagem com 900ML,
Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

SAL REFINADO IODADO, extraído de fontes naturais, recristalizado ; com teor

mínimo de 98,5% de cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado de

antiumectante e iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca, não

devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor: característico

(salino); Iodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100

miligramas de iodo por quilograma do produto. Unidade de Fornecimento: Embalagem
com I Quilogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis)
meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

SARDINHA EM OLEO COMESTÍVEL EM CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem com 125G, Características Adicionais: prazo de validade

mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

Unidade7 I

8 Unidade

9 Unidade

10 Quil( grama

II Unidé fe

=4

★CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Mar nhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dffimil quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

Praço d«> Bandeira, S/N, Ccíatro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

wvrw.saoluisgon2aga.ma.gov.br
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

Sr. VILSON MAGAM^S MOD
Portaria n.U8/2025

Responsável Legal pela GERENCIADORA

Assinado de foima digital por CARLOS AUGUSTO
SILVA DA SILVAâ9fi06470300

DN; c=Ba o-ICP-Brasit, ou=Secretarta da Recetta

Federal do Brasd - Rf B. ou=RFB e<PF Al. au==(EM

BRANCO), ou ..3BOI60S«XIOI24,

ouavldeoconferencia. cnKARLOS AUGUSTO SILVA

DASILVA-.99606470300

Dados; 2025.03 nK>8:S8-03‘00'

CARLOS AUGUSTO

SILVA DA

SILVA:99606470300

PJP SUPERMERCADO LTDA

CNPJ n. ^ 54.736.383/0001-90

Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA

CPFn.° 996.064.703-00

RG.: 0000831235977 SESP/MA

Proprietário
Responsável Legal pela DETENTORA

'\

\

★
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 01020120/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 020120/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO

MARANHÃO. com sede na Praça da Bandeira, s/n. CEP 65.708-000. Centro. São Luís Gonzaga do

Maranhào/MA. através do Setor de Licitações e Contratos (SLC). neste ato representado pelo Agente

de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.®
48/2025. conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto

Municipal n.° 03/2025 de 03 de janeiro de 2025. para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa PJP SUPERMERCADO LTDA

devidamente registrada sob o CNPJ N.® 54.736.383/0001-90. sediada a Rua Nossa Senhora das
Graças.

pjpsupermercadoltda@gmail.com. telefone (98) 98 99127-9812. representada por seu sócio
administrador, o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, solteiro,

empresário. RG.: n° 0000831235977 SESP/MAe CPF n° 996.064.703-00 , residente e domiciliado na
Rua Dezesseis, n° 74. Condomínio Acrópole. Bloco 05. Apartamento 04. Residencial Pinheiros.
Cohama. São Luís/MA - CEP 65.064-423. que teve seu preço registrado, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 013/2025-SRP.

OBJETO: Registro de Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Cestas Básicas, de interesse das Secretarias Municipais do Município de São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA.
Dados da empresa DETENTORA:

EMPRESA: PJP SUPERMERCADO LTDA

CNPJ: 54.736.383/0001-90

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora das Graças. 11° 145, Centro. Vargem Grande/MA - CEP 65.430-

e-mailCentro, Vargem Grande/MA CEP 65.430-000.145,n'

000

E-MAIL: pjpsupcrmercadoltda@gmail.com
TELEFONE: (98) 98 99127-9812
PROPRIETÁRIO: CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA

CPF: 996.064.703-00

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0000831235977 SESP/MA

Pados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:

OBJETO/DESCRIÇÂO
VLR.

UNIX.
VLR. TOTALQTD. UNII).ITEM

AMPLA CONCORRÊNCIA

Cesta Básica Contendo; Açúcar Refinado. Arroz Agulhinha
Branco, Biscoito Salgado. Café Torrado e Moído. Farinha de
Mandioca Ikg, Feijão Carioquinha Tipo I. Leite em Pó
Integrai. Macarrão Tipo Espaguete. Margarina com Sal 250G.
Óleo de Soja Vegetal. Sardinha em Óleo Comestível em
Conserva. Farinha de Milho Flocada e Sal Refinado Iodado.

Características Adicionais; Produtos de qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo
humano e em conformidade com a legislação em vigor.

: R$"

4$0.000.000
R$ 80.00 :6.000 Cesta

ri. f ● nfro
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RESERVADOS PARA ME/EPP

Cesta Básica Contendo: Açúcar Refinado. Arroz Agulhinlia

Branco. Biscoito Salgado, Café Torrado e Moido, Farinha de
Mandioca Ikg, Feijão Carioquinha Tipo i. Leite em Pó
Integrai. Macarrão Tipo Espaguete. Margarina com Sal 250G.
Óleo de Soja Vegetal. Sardinha em Óleo Comestível em
Conserva, Farinha de Milho Flocada e Sal Refinado Iodado,

Características Adicionais: Produtos de V qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo
humano e em conformidade com a legislação em vigor.

R$
RS 80.002.000 Cesta

160.000.000

RS
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)

640.000,000

(seiscentos e quarenta mil reais)

Cada Cesta Básica será composta dos seguintes itens e quantidades:

OBJETO/DESCRIÇÀO QTD. UNID.ITEM

AÇÚCAR REFINADO, Tipo: Pó Fino, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 1
Quilogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Quilograma

ARROZ AGULHINHA BRANCO. Unidade de Fornecimento: Embalagem com

I Quilogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Quilograma12

BISCOITO SALGADO. Tipo: Cream Cracker. Unidade de Fornecimento: Embalagem
com 400G. CaracterísticasAdicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Pacote

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. Unidade de Fornecimento: Embalagem com 250G,

Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Unidade4

FARINHA DE MILHO FLOCADA, Unidade de Fornecimento: Embalagem com

500G. Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Pacote5

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I, da safra corrente. Unidade de Fornecimento:
Embalagem com IQuilogramas. Características Adicionais: prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação

Quilograma16

em vigor.

LEITE EM PO INTEGRAL, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto

para a alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequado. Teor
nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais - 13%, sem
gorduras trans. enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino.
homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou
empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido; ausência
de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Unidade de
Fornecimento: Embalagem com 200G. Características Adicionais; prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor. 	
MACARRAO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de farinha de trigo

especial ou da sêmola de trigo com água, sendo pennitido o enriquecimento do produto
com ovos. vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,

isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais;
odor e sabor próprios. Unidade de Fornecimento: Embalagem com 500G. Características
Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano
e em conformidade com a legislação em vigor.	

Unidade7

Unidade

rO
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ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto
límpido e isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões
legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13 ml. Unidade de Fornecimento: Embalagem com 900ML,

Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

9 1 Unidade

SAL REFINADO IODADO, extraído de fontes naturais, recristalizado ; com teor

mínimo de 98,5% de cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado de

antiumectante e iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca, não

devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor: característico

(salino); lodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100
miligramas de iodo por quilograma do produto. Unidade de Fornecimento: Embalagem
com 1 Quilogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis)

meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

10 Quilograma1

SARDINHA EM OLEO COMESTÍVEL EM CONSERVA, Unidade de

Fornecimento: Embalagem com 125G, Características Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a

legislação em vigor.				
Signatários: Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO - ORGÂO GERENCIADOR. PJP
SUPERMERCADO LTDA. CNPJ n.® 54.736.383/0001-90. Sr. CARLOS AUGUSTO SILVADA

SILVA. CPF n.° 996.064.703-00. RG.: n° 0000831235977 SESP/MA. Proprietário. DETENTORA.
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

11 Unidade1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

Este documento foi Publicado no Mural da

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA.

Em, / Ò5 /2025

Nome:

1

Praci» da Bandeir a. S/M. Centro

'.- ao GoT«.^aga do íviaranhào

CEP: G570a-0O0
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Peneira Grande - com cabo, aro e tela em

material aço inox resistente, medindo

aproximadamente 24cm de diâmetro.

Paramount

Plástico
60 800 Unidade Rs 33,65

Porta biscoito - material em vidro,

formato redondo, transparente, com
tampa, capacidade aproximada de 1
Litro.

61 Injeplastec 800 Unidade R$ 29,45

Porta Sabonete - material em plástico,
com válvula dosadora, frasco de 500ml,

62 MARILU Unidade600 RS 16,30

Porta Talheres - material em plástico,
com tampa, contendo 5 divisões,
dimensões

4,5x30x26,4cm.

63 PLASUTIL Unidade600 R$ 29,55
deaproximadas

Pote Plástico - material em plástico,
formato redondo, com tampa, atóxico,
capacidade 3L.

64 PLASUTIL 600 Unidade RS 14,75

Prato de Vidro - material em vidro, tipo
fundo, transparente, medindo
aproximadamente 22cm de diâmetro.

Unidade65 Marinex 800 R$ 10,35

Ralador de Verduras - material em aço
inox, resistente, com 4 faces e 4 funções,

com lâminas que permitam o corte
preciso do alimento. Base com 19cm de
comprimento e 8cm de largura e cabo de
baquelite branco ou em inox com 7cm de
altura.

Mimo Style Unidade RS 29,9066 740

Tábua Para Corte de Carne - material em

plástico, cor branca, espessura: 0,5cm,
largura: 27cra, comprimento 40cm,
utilidade: preparo e cortes de carnes.

Unidade R$ 30,30OIKOS 72067

Desentupidor de Pia - cabo plástico,
formato sanfonada, material em borracha

resistente, na cor preta, medindo 20cm.

Unidade RS 16,50Bettanin 20068

Saleiro ● material em vidro, utilizado em

mesa, medindo aproximadamente
4X4X1 OCm.

Unidade RS 15,40Lyor 55069

Farinheira ● estrutura em inox, contendo

tampa e pá, capacidade de 700g.
R$ 49,75Unidade70 Kamin 550

Paliteiro ● material em vidro, contendo

tampa, no formato cilíndrico, medindo
aproximadamente 8cin.

Unidade RS 11,00BRINOX 40071

.Acendedor - automático, uso em fogão,
estrutura em plástico resistente.

Unidade RS 15,05BIC72 400

VILSON MAGALHÃES MODESTO - ÓRGÃO GERENCIADOR. IRM DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ n.‘-’ 50,153.687/0001-73.
IGOR RÜAN MENDES DE OLIVEIRA. CPF 623.580.783-01. RG.: 06372765450 SSP-MA. PROPRIETÁRIO.

DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

Código identiDcador: Obdl93b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca52 92I773358d46G6326d5d2ff40acOG4c5ei)dlcOc03bae934ci:ab7ir)Ofeb4Gf811bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025-SRP. PROCESSO

ADMINISTRATIVO n.« 020120/2025. VIGÊNCIA; 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÀO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente de
Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.^^ 48/2025, conforme doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.® 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa PJP SUPERMERCADO
LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.® 54.736.383/0001-90, sediada a Rua Nossa Senhora das Graças, n° 145,
Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65,430-000, e-maii pjpsupermercadoltda@gmaii.com, telefone (98) 98 99127-9812,
representada por seu sócio administrador, o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, solteiro,

empresário, RG.: n- 0000831235977 SESP/MA e CPF n- 996.064.703-00, residente e domiciliado na Rua Dezesseis, n° 74,

Condomínio Acrópoie, Bloco 05, Apartamento 04, Residencial Pinheiros, Cohama, São Luís/MA - CEP 65.064-423, que teve

seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 013/2025-SRP, OBJETO: Registro de Registro de

>0- m

ICP Documunlo assinado digitaimenle e com carimbo de tempo conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestriitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https://\vww.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1138 - Volume 9, N“.DOM20250324 ISSN 2764-801X

Brasil

N
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Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Cestas Básicas, de interesse das Secretarias

Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

DADOS DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: PJP SUPERMERCADO LTDA

CNPJ: 54.736.383/0001-90

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora das Graças, n° 145, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65.430-000

E-MAIL: pjpsupermercadoltda(a'gmail.com

TELEFONE: (98) 99127-9812

PROPRIETÁRIO; CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA

CPF: 996.064.703-00

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0000831235977 SESP/MA

FüfeN’

XSübfiCti:

DADOS DO OBJETO REGISTRADO DA EMPRESA DETENTORA

ITEM OBJETO/DESCRIÇAO QUANT. UNID. VALOR UNIT.

AMPLA CONCORRÊNCIA

Cesta Básica Contendo: Açúcar Refinado, Arroz Agulhinha Branco,

Biscoito Salgado, Café Torrado e Moído, Farinha de Mandioca Ikg,
Feijão Carioqumha Tipo I, Leite em Pó Integral, Macarrão Tipo
Espaguete, Margarina com Sal 250G, Óleo de Soja Vegetal, Sardinha
em Óleo Comestível em Conserva, Farinha de Milho Flocada e Sal

Refinado Iodado, Características Adicionais: Produtos de P qualidade,

prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo

humano e em conformidade com a legislação em vigor.		

6.000 Cesta R$ 80,001

RESERVADOS PARA ME/EPP

Cesta Básica Contendo: Açúcar Refinado, Arroz Agulhinha Branco,

Biscoito Salgado, Café Torrado e Moído, Farinha de Mandioca Ikg,
Feijão Carioqumha Tipo I, Leite em Pó Integral, Macarrão Tipo
Espaguete, Margarina com Sal 250G, Óleo de Soja Vegetal, Sardinha
em Óleo Comestível em Conserva, Farinha de Milho Flocada e Sal

Refinado Iodado, Características Adicionais; Produtos de qualidade,

prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo

humano e em conformidade com a legislação em vigor.	

RS 80,002.000 Cesta2

CADA CESTA BÁSICA SERÁ COMPOSTA DOS SEGUINTES ITENS E QUANTIDADES:

QUANT. UNID.ITEM OBJETO/DESCRIÇAO

AÇÚCAR REFINADO, Tipo: Pó Fino, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 1
Quüogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Quilograma11

ARROZ AGULHINHA BRANCO, Unidade de Fornecimento; Embalagem com

IQuilogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Quilograma22

BISCOITO SALGADO. Tipo: Creara Cracker, Unidade de Fornecimento; Embalagem
com 400G, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

1 Pacote3

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, Unidade de Fornecimento; Embalagem com 250G,

Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Unidade14

FARINHA DE MILHO FLOC.4DA. Unidade de Fornecimento; Embalagem com 500G,
Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação cm vigor.

1 Pacote5

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I, da safra corrente. Unidade de Fornecimento:
Embalagem com IQuilogramas, Características Adicionais: prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação

em vigor.	

Quilograma16

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP iT 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https;//www,saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1138 - Volume 9, N’.DOM2025ü324 ISSN 2764-801X
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LEITE EM PO INTEGRAL, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto
para a alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequado. Teor
nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais - 13%, sem
gorduras trans, enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino,
homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou
empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido; ausência
de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Unidade

de Fornecimento: Embalagem com 200G, Características Adicionais: prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor,

7 1 Unidade

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de farinha de trigo

especial ou da sêmola de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; odor e sabor próprios. Unidade de Fornecimento: Embalagem com 500G,
Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação cm vigor.

Unidade1

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto
límpido e isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões
legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13 mi. Unidade de Fornecimento: Embalagem com 900ML,
Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Unidade19

SAL REFINADO IODADO, extraído de fontes naturais, recristalizado ; com teor

mínimo do 98,5% de cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado de

antiumectante e iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca, não
devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor: característico
(salino); lodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100
miligramas de iodo por quilograma do produto. Unidade de Fornecimento; Embalagem
com I Quilogramas, Características Adicionais; prazo de validade mínimo de 06 (seis)
meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

I Quilograma10

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL EM CONSERVA, Unidade de Fornecimento:

Embalagem com 125G, Características Adicionais: prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

Unidade111

VÍLSON MAGALHÃES MODESTO - ÓRGÃO GERENCIADOR. PJP SUPERMERCADO LTDA. CNP] n.» 54.736.383/0001-90.
CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA. CPF n.^’ 996.064.703-00. RG n‘-’ 0000831235977 SESP/MA. Proprietário.

DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

(.Vidiçio idBiuUic.idnr: Obd!!)rjb'J5:ifdb'l7e,17981<tan.=>.K)7f 09ba,15(j‘)Zeca52')21773.3f58d4ti(in326d5d2fr‘10ac06d(:,Si;bdli:a(;03hne!i:i'l(;cflb71(j(!lHMCf811bi;Hb7f>5b490í)fi;iü(:'<l4ae

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ 01020121/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.2 014/2025-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.« 020121/2025. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente de
Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.° 48/2025, conforme doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.- 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa PJP SUPERMERCADO
LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.^ 54.736.383/0001-90, sediada a Rua Nossa Senhora das Graças, n- 145,
Centro, Vargem Grande/MA- CEP 65.430-000, e-mail pjpsupermercadoltda@gmail.com, telefone (98) 98 99127-9812,
representadapor seu sócio administrador,o Sr. CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, solteiro,
empresário, RG.: n^ 0000831235977 SESP/MA e CPF n^ 996.064.703-00, residente e domiciliado na Rua Dezesseis, n° 74,
Condomínio Acrópolc, Bloco 05, Apartamento 04, Residencial Pinheiros, Cohama, São Luís/MA ● CEP 65.064-423, que teve
seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.- 014/2025-SRP. OBJETO; Registro de Registro de
Preço para eventual contrataçãode pessoa(s)jurídica(s)para fornecimento de Peixes e Frangos, de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

iMI»

FcriíN’

P;cc.h=

DADOS DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: PJP SUPERMERCADO LTDA

CNPJ: 54.736.383/0001-90

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora das Graças, 145, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65.430-000

r

E-MAIL: pjpsupermercadoltda@gmail.com

ICP Documento assinado digilalmente e com carimbo dc tempo conforme MP n“ 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
B|3SH infraestriitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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